
Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade Do  Piaui  
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
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CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

TERMO DE CONTRATO N° 076/2020 

R  eel  e_n ta a  Tomada de Preços n°  911/20_211 - 
Processo Administrativo n°046/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS EM VIAS PÚBLICAS NO BAIRRO 

COHABE (ZONA URBANA) E CENTRO, CIDADE DE 

CARIDADE DO PIAUÍ/PI, CONVÊNIO SICONV N° 

895775/2019, COM RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL 

DO MUNICÍPIO/FPM/ISS/ ICMS/CODEVASF/OUTROS, DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, COMO CONTRATANTE, 0 MUNICÍPIO DE 

CARIDADE DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, E DO OUTRO, COMO CONTRATADA A 

EMPRESA: PRADA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & 

CONSTRUÇÕES EIRELI-ME (PRADA SERVIÇOS). 

TOMAOA DE PREÇO N°  0:2406 0 

PROCESSO  ADM  N°   Cq6  I  4..10,..) 

FLS N° 

UBRICA 

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ/PI, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, situada na Rua 

José Antônio Lopes, 127 Centro. CEP: 64590-000, Caridade do  Piaui  —  Piaui,  representada pelo Prefeito 

Municipal, e, do outro lado, a firma PRADA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & CONSTRUÇÕES EIRELI-

ME (PRADA SERVIÇOS), doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

35.157.141/0001-05, com endereço na Av. São Francisco, n° 3376, Bairro Extrema, — CEP: 

64076-450 —  Teresina-PI, representada pelo seu Titular Administrador o Sr. EDUARDO KILSON 

BEZERRA DE SOUZA, portador de RG n° 3.632.149 SSP/PI e CPF n° 049.821.633-08, tem entre si 

justos e acordados as partes as normas da Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, ao estabelecido 

no Edital de Licitação — TOMADA DE PREÇOS N° 011/2020, aos termos da proposta vencedora, e 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM 0 CONTRATO 

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de licitação 

modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 011/2020, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, 

os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO  

E-mail.:  pmcaridadedopiauiAqmail.com  - cplcaridadedopiauigmail.com  
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A CONTRATADA executará para a PMC/PI, sob o regime de Empreitada Integral, a execução das obras e 

da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM VIAS PÚBLICAS 

NO BAIRRO COHABE (ZONA URBANA) E CENTRO, CIDADE DE CARIDADE DO PIAUÍ/PI, CONVÉNIO 

SICONV N° 895775/2019, ESTIMATIVA 2020.  Executado os serviços de acordo com os elementos 

técnicos constantes no processo da licitação de que decorre este contrato, processo administrativo n° 

046/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 

exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a PMC não emprestará nem fornecerá 

quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 

As obras e serviços ora contratados obedecem As especificações as quais fazem parte integrante do 

Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 011/2020, reservado a PMC o direito de rejeitar os serviços que não 

estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

reclamação ou indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 

técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 

condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 

elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 

declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 

suportar representando aqueles pregos, a única contraprestação que lhe será devida pela PMC/PI pela 

realização do objeto deste contrato. 

Parágrafo Único -  0 representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas da lei 

que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma 

CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS 

A PMC se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos detalhes executivos, 

seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços, na forma prevista na lei. 

TOMADA DE PREÇO No  j2(1_  /   Oat,  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONT TO PROCESSO  ADM  Isr_0116_16.-W0E)  

FLS N10    2-3 ,416.  
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0 valor deste Contrato é de R$ 246.033,15 (duzentos e quarenta e seis mil trinta e três reais e 

quinze centavos), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de 

quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários. 

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga 

de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, 

lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de 

conservação até o seu recebimento definitivo pela PMC. 

CLACISULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: • 1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 

cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a 

funcionalidade de seu resultado; 

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem 

descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições 

de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como 

as mesmas condições de habilitação; 

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

custos dos serviços, inclusive no que respeita A arregimentação, seleção, contratação e administração de 

mão-de-obra necessária A realização dos serviços; 

5. Atender prontamente As recomendações regulares da fiscalização; 

6. Zelar pelos interesses da PMC/PI relativamente ao objeto do contrato; 

7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juizo da fiscalização, seja 

inconveniente aos interesses da PMC/PI relativamente aos serviços; 

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 

poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente a PMC/PI; 

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pela 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piaui/PI e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

10.Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva — EPC e Equipamentos de Proteção Individual 

— EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu 

uso em serviço; 

10.1 — A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

X0, 11. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato  

E-mail.:  pmcaridadedopiauiOamail.com  -  cplcaridadedopiaudtamail.com  
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§ 10 -  A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à fiscalização 

da PMC/PI, quer seja exercida por servidores do quadro da própria PMC/PI, quer por terceiros 

especialmente contratados para este fim. 

§ 20 -  As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites deste contrato e 

o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de atividades 

especificas. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da 

fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da PMC/PI, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem 

fiscal. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A  CONTRATANTE se obriga a: 

1. Disponibilizar o local das obras; 

2. Aprovar as medições em tempo hábil; 

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na cláusula sétima deste 

Contrato; 

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

contrato. 

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 

aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

7. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se seguirem à licitação correm 

por conta de Recursos do Orçamento Geral do Municipio/FPM/ISS/ICMS/CODEVASF/Outros, do exercício 

financeiro de 2020/2020, no Elemento de Despesa 44.90.51 — Obras e Instalações. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 pagamento do prego contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 

licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 

§ 1° - Os pagamentos dos serviços serão feitos de acordo com atesto de recebimento dos serviço de 

reformas da(s) Unidade(s) de Ensino, pela Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui,  em moeda legal e 

corrente no Pais, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e 

Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente 

atestado pelo setor competente da PMC/PI, mediant resentação dos seguintes documentos: 

• E-mail.:  
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I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura 

II -  Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida. 

§ 2° - A Contratada poderá apresentar a PMC para pagamento, fatura ou documento equivalente. 

Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela PMC durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame 

a PMC, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a 

regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias 

contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 

Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° dia após o vencimento, a 

fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado .3 Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 

descontada do pagamento devido pela PMC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

S 4° -  Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 

efetuados, utilizando-se as aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

§ 5° -  Havendo atraso no pagamento, a Contratada terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês, calculado  pro  rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso 

no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 

§ 6° -  Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os pregos da proposta vencedora 

poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da Contratada, a 

cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 

§ 7° - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da  ART  expedida pelo CREA da região 

onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato naquele 

Conselho. 

§ 8° - Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando 

os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente 13002890-4, mantida pela CONTRATADA 

junto ao BANCO SANTANDER, Agência 4326, valendo à PMC como comprovantes de pagamento e 

como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os pregos contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei n° 10.192, de 

14 de fevereiro de 2001, tomando-se por base a data de que trata o subitem 2.1, pela variação de 

Índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de  indices  

Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

TOMADA  DE PRE00 N°_.¡2/ (3  

PROCESSO  ADM N°  n.1161  
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R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;  

lo  = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada 

para entrega da proposta,  pro  rata dia; 

I = Índice relativo à data do reajuste,  pro  rata dia. 

1° 0 índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil — 

Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

§ 2°  Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 

decorrente desta Licitação, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 

Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

30 Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços contratuais 

serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os seguintes 

critérios: 

a) Se os  indices  aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa dos 

serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os  indices  diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços 

forem executados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 

contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos 

existentes, os pregos sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 

ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles pregos da maneira 

apropriada. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS 

I. 0 prazo para execução da obra e serviços de que trata este Contrato é de 03 (três) meses, contados a 

partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços, emitida pela PMC. 

II. 0 presente contrato terá vigência de 100 (cento) dias da data da sua assinatura, o qual corresponde 

soma do Prazo de Execução da Obra (91 dias); mais o Prazo para Recebimento Provisório da obra (05 
v  

E-mail.:  pmcaridadedopiauiftarnail.com  -  ridadedopiauinamail.com  
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RU  

dias contados da comunicação escrita do contratado); mais o Prazo para Recebimento Definitivo da obra 

(05 dias contados do recebimento provisório) 

§ 1° - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do  Art.  

57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 

PMC. 

§ 2° - 0 contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos serviços contratados, 

obrigando-se, ainda a comunicar à PMC, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a 

responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as 

responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições 

que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

Parágrafo  Calico  - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados a PMC ou a terceiros 

na execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou 

totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando a PMC de todas as reclamações que possam surgir em 

conseqüência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

• 

• 

social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciaria, bem como todas as despesas decorrentes da  

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros 

em conseqüências da execução dos trabalhos.  Sera  de exclusiva responsabilidade da contratada a 

obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 

adotadas. 

§ 10 A contratada  sera  única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os prejuízos, 

de qualquer natureza, que causar a PMC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das obras e 

serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

* § 2° A contratada  sera,  também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes a legislação 

E-mail.:  pmcaridadeclogiauiejlamail.com  -  colcaridadeclopiauil520mail.com  frL. .0° 
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execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas 

com instalações e equipamento necessários As obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e 

encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua 

entrega perfeitamente concluída. 

§ 3° A contratada deverá: 

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários 

assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante de 

pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica"; 

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 

d. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 

FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelos serviços, até a entrega definitiva do 

objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar determinações de 

emergência caso se tornem necessárias; 

e. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa; 

f. Obedecer ás normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a 

salubridade e segurança na execução dos serviços; 

g. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 

"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à FISCALIZAÇÃO, a  

pretend  ida substituição; 

h. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos 

ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, 

do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante 

sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela PMC: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 

especificações, para melhor adequação técnica do objeto;  
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b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, 

do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

II - por acordo entre as partes: 

a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 

b - Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de 

inaplicabilidade dos termos do contrato original; 

c. Quando necessária A modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 

superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada A antecipação do pagamento com relação ao 

Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contra-prestação da execução do objeto. 

§  10 Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão 

fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso I. 

§ 2° No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada já houver adquirido os 

materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos 

custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, 

podendo caber indenização  por  outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

§ 30  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação 

da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4° Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada, a PMC 

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial. 

§ 50  - A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 § 10 da Lei 8666/93, do valor inicial do 

contrato. 

I - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao 

equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação A vantagem originalmente ofertada pela 

empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens 

com pregos supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com pregos 

depreciados viole princípios administrativos. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita pela Prefeitura Municipal de Caridade do  

Piaui,  através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir 

rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA 

DE PREÇOS e as disposições do Contrato.  

/  1  
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§ 1° Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes 

Executivos, nas Leis, nas Normas da PMC, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a 

autoridade do órgão. 

§ 2° Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 

prazo para a sua retirada do serviço; 

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 

disciplinarmente às necessidades do serviço, sem prejuízo do cumprimento dos 

prazos e condições contratuais; 

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 

motivo de força maior; 

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima 

Sexta deste Contrato; 

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao inicio dos serviços, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de 

Execução de Serviços; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

i) Promover, com a presença da contratada, o atesto do recebimento dos serviços 

executados. 

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 

k) Dar à Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  imediata ciência dos fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra a contratada ou mesmo à rescisão 

do Contrato; 

I) Relatar oportunamente à Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  ocorrência ou 

circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em 

relação a terceiros. 

m) Examinar os livros e registros. 

§ 30  A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada, durante a execução das 

obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.  
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§ 4° Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete a FISCALIZAÇÃO: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 

especificações, os prazos e cronogramas; 

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no referido Diário; 

d) Dar solução as consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 

procedimento da contratada, seus prepostos e sua equipe; 

O Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 

especificações; 

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

As penalidades administrativas aplicáveis a Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 

87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93. 

§ 1° A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,  sera  calculada 

sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 

observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 

e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 

limite correspondente a 30 (trinta) dias; e • c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 

aplicando-se a Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

§ 2°  Sera  aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Caridade do Piaui/PI, no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender as determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui;  e 

c) Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

§ 3°  Sera  aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as suas expensas;  
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b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 

imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 

fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada 

em reparar os danos causados. 

§ 4° ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 

pequeno prejuízo ao Município de Caridade do  Piaui,  independentemente da aplicação de multa 
ii  

moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades 

da PMC, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração 

de inidoneidade. 

§ 5° SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Caridade do  Piaui  pode ser aplicada 

aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou 

a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

data do recebimento da intimação; 

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Caridade 

do  Piaui  nos seguintes prazos e situações: 

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 

acarretado prejuízos significativos para o Município de Caridade do  Piaui;  

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela PMC. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os serviços contratados; 

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 

determinado pela PMC; 
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b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município, ensejando a 

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Caridade do  Piaui,  

em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento 

prévio da PMC. 

§ 6° DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo [agente responsável pelo acompanhamento da 

execução contratual ao Prefeito Municipal se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em 

prejuízo do Município de Caridade do  Piaui,  evidência de atuação com interesses escusos ou 

reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de Caridade do  Piaui  ou aplicações 

sucessivas de outras sanções administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante o Prefeito Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 

aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Caridade do  Piaui,  

em virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento 

prévio da PMC, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar à PMC qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de 

participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o 

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 

PMC propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional 

a elas pertinentes; 
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d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

§ 7° Nenhum pagamento  sera  feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus haveres. 

§ 8° As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia da interessada, no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo 

prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do  art.  87 da Lei n° 8.666/93. 

§ 90  As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, 

o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 

I - Administrativamente, nos seguintes casos: 

Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou 

de prazos; 

Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos 

ou de prazos; 

Lentidão no seu cumprimento, levando a PMC a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d. Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos; 

A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação a PMC; 

f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação 

do licitante contratado, não admitido previamente pela PMC. 

g. Desatendimento as determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 

i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo da 

Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui,  ponham em risco a perfeita execução das obras 

e serviços; 

j. Dissolução da sociedade contratada; 

k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado 

que, a juizo da Prefei ra Municipal de Caridade do  Piaui,  prejudique a execução do 

Contrato;  
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I. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinada pela Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  e exaradas no 

processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 

além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Caridade do  

Piaui  por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 

Caridade do  Piaui,  em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pela PMC, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos 

contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações, ate que seja normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 

impeditivo da execução do Contrato. 

r. Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

II - Amigavelmente pelas partes. 

Ill - Judicialmente. 

S 10  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

§ 2°  No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista 

nas letras "I", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este  sera  

ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

I - Devolução da garantia prestada; 

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

Ill - Pagamento do custo de desmobilização. 
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PROCESSO  ADM  

FLS N° 
E-mail.: pacaridadedgpiauiaqmail.com  - calcaridadedopiauiaAmail.com— 

Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade Do  Piaui  

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 - CNPJ : 01.612.575/0001-28 

§ 3° A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", "j", "k" "I" e "q", 

poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem 

prejuízos das sanções previstas: 

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

PMC; 

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material 

e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário 6 sua continuidade, a serem devolvidos ou 

ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do  Art.  58, da Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações; 

Ill - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMC dos valores das multas e indenizações a 

ela devida; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato ate o limite dos prejuízos causados a PMC. 

§ 4° A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a critério da PMC, 

que poderá dar continuidade ás obras e serviços por execução direta ou indireta. 

§ 5° 0 presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMC, se a CONTRATADA transferir a 

terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados, sem prévia e expressa 

autorização da PMC. 

§ 6° Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no  

Art  393 do Código Civil Brasileiro. 

§ 70  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

§ 8° Serão assegurados os reconhecimentos dos direitos da Administração, no caso de rescisão 

administrativa previsto no  art.  77 da Lei n° 8.666/1993. 

I 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

23.1. 0 licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente os serviços objeto 

deste Edital por não haver respaldo legal, poderá, no entanto, subcontratar mediante previa 

autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para subcontratação, 

celebrar com o terceiro a quem subcontratar. Contrato com inteira obediência aos termos do 

Contrato original firmado com a PMC e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá 

ultrapassar de 30% (trinta) por cento do valor do objeto contratado, na forma determinada pela 

PMC. 

23.1.1 A subcontratação só  sera  possível se autorizada no contrato. A subcontratação deve 

efetivar-se somente após verificado o atendimento a todas as condições de habilitação constantes 
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TOMADA DE PREÇON'  011  
PROCESSO  ADM  N° á it2.4A)  

Estado do  Piaui FLS N°  

Prefeitura Municipal de Caridade Do  Piaui  
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 -  CNPJ: 01.612.575/0001-28 

23.1.2 Caso seja efetivada sem autorização, constitui motivo de rescisão contratual. 

23.1.1 - No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica 

da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este Edital, 

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

23.1.2 - A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 

perante à PMC, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 

execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

23.1.3 — A PMC se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal técnico e 

auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam à comprovação de suficiência a 

ser por ela realizada e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não esteja 

apresentando o rendimento desejado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 Concluidos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da 

conclusão pelo contratado, a Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  procederá ao recebimento 

provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 

15.2 A Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  receberá os serviços em caráter definitivo em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias. Durante o período ficará o contratado obrigado a efetuar reparos que, a 

juizo da Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  se fizerem necessários quanto à qualidade e 

segurança do objeto. 

15.3 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por uma 

comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no  art.  69 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n° 8.666/93, garantido 

CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA 

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em 

extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela PMC nos termos do Parágrafo Único do  Art  61 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. O inicio da vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato.  

• 

• 

E-mail.:  pmcaridadedoviduiagmaitcom -colcaridadedopiaui(aamail.com  
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 Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade Do  Piaui  

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP:  64590-000 -  CNPJ:  01.612.575/0001-28 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO. 

Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma 

destas operações ficará condicionada à analise por esta administração contratante do procedimento 

realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, 

ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Simões (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas deste Contrato. 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, 

em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo, a tudo presentes. 

Caridade do  Piaui  (PI), 05 de OUTUBRO de 2020. 

lef/L/L 6.72ç  4,ej-1,12 5(43)1A.  
PRADA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & CONSTRUOES EIRELI-ME 

Inscrito no CNPJ n° 35.157.141/0001-05 

Titular Administrador: EDUARDO KILSON BEZERRA DE SOUZA 

CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Pialir— 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000  
E-mail.:  pmcaridadedopiauiqmail.com  - cplcaridadedopiauiaqmail.com  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 076/2020 

TOMADA DE PREÇOS N°011/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 046/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS EM VIAS PÚBLICAS NO BAIRRO COHAB (ZONA URBANA) 
E CENTRO, CIDADE DE CARIDADE DO PIAUÍ/PI, CONVÊNIO SICONV N° 
895775/2019, ESTIMATIVA 2020. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADA: PRADA LOCAÇÂO DE VEiCULOS & CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 
(PRADA SERVIÇOS). 

INSCRITA CNJP/MF: sob n° 35.157.141/0001-05. 
ENDEREÇO: Av. São Francisco, n° 3376, Bairro Extrema, — CEP: 64076-450 —  
Teresina-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 246.033,15 (duzentos e quarenta e seis mil trinta e três reais e 
quinze centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/ 
CODEVASF/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de OUTUBRO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

/-1- 7 / •;9   
Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  - PI 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal  

E-mail.: pmcaridadedopiaui(agimail.com  - cplcaridadedopiauingmail.com  
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ENTENDIMENTOS 
Plenário do Supremo Tribunal Federal vai decidir se referenda a 
suspensão de liminar do ministro Luiz Fux no caso André do  Rap  

STF decide se referenda •  prisão  de Andre do Rap 

Direito 
Cidadania 

FUGA DE ACIDENTE 
Os ministros do STF, por maioria, entenderam que constitu- 
cional artigo do CIO (305) que tipifica como crime a condu-
ta do motorista que foge do local do acidente para não ser 

,a•  • • responsabilizado penal ou civilmente. O placar de 3x7x1 foi 
a  part  ir do voto do ministro Edson Fach  in.  

JORNAL 14E10 NORTE,  TERESINA (PE QUARTA-FEIRA, 14 de outubro de 2070 

"Exploração sexual 
ile CRIANÇAS e 

ADOLESCENTES 
CRIME-. 

COMIRMICADO 

WWI  

O ministro do STF 
(Supremo Tribunal Fe-
deral) Marco Aurelio 
Mello falou sobre a sol-
tura de  Andre  Oliveira 
Macedo, 43,0  Andre  do  
Rap,  acusado de ser um 
dos chefes do PCC (Pri-

meiro Comando da 

Capitag. 0 ministro se 
recusou a responder um 
questionamento sobre 
o owlet.°  de soltura.  

'Hs°  é urna injuria. 

Acabou a entrevista, o-
brigado', disse Marco 

Aurelio antes de desli-
gar repentinamente a 
ligação por telefone e 
encerrar a entrevista. 
Ao ser perguntado se 
teria se arrependido da 
decisão, Marco Aurelio 
Mello disse que "cum-
prir a lei não gera arre-
pendimento"e que ape-
nas observou seu "dever 
de juiz" ao segulr o que 
manda a legislação. 

. 1441hh ighs. 
Imobiliária Machcidp 

AV nAuL LOPES 880.  SALA  417, ED POTY PDEMIED  •  Tones: 99984-0855 

ApARTAMENTOS-  VENDA 

• 01 APT NO ED GREEN PLACE, 
PROXIO A AV LINDOLF0  
MONTEIRO. COM  TO MI I 
SUITE. 2 QUARTOS, WC 
SOCIAL.  ELEVADOR.  AREA  
.TERNA  COAT NON, TOW  
MOBILIADO  INCLUSIVE LI)M 
OS  MOVEIS  SilLITTS t 

F TRAMAL.1FQ,COS s 
3R0003.00 
• 01 APT NO ED SOLAR DE 
FATIMA NA AV ELMS JOAO 
TAIRA. 30 M2. 3 SUITES. 2 
VAOAS DE  GARAGEM  
INDEPENDENIES. ES 
R00000.00 
• oi APT NO ED SAN PAUL. NA 
AV  SENADOR  AREA  LAIVO.  ISO 
1.12. 1 SUITES. LAVABO. 
DIPENDENCiA DE  
EMPREGADA COMPLETA.  3  
VAGAS  DEGARAGEM IS  ÁGIO  
1000 00e00  SALDO DEVEDOR  
T6000300 
• U,N 1 UNOJALIE • Al NU ELL 
TERRAZO FLORENSE NA AV 
ININGA  ESQUINA COM  
LINIXXSONTONItuto. WEAR. 
3 SUITES. ESCRITORIO. 
LAVABO, DEPENDENC1A 
cOmPLETADE EMPILEC,ADA 2  
VAGAS  DE  GARAGEM 
COBERTAS E 
INDEPENDEWES, GCARDAS  
ROUPAS  E ARAIARIOS 
EMBUTIDORRIPODOCCOO 

'TIM SCUT, 
FRNILAINI JrIUeI  

• VENDE-SE UM P11011-TO DE 
PLSICULTURA NAS MARARNS 
DORIOPOTY.EUNCIONANDO 
• ALLIGA•SE PONTO 
COMERCIAL NO 
CRUZAMENTO DAR  AV  
ROMERO CASTELO BRANCO 
COM  AV  1020 0/015 AO LADO 
DO  FAA  DE ACUCAR, 2 
PATIMENTOS, S30 M2 DIÁRIA 

CONSTRU1DARS  IMAM  
• VENDP-SE PORTO 
COMERCIAL NA RUA  DAVID  
CALDAS  PROXIMO  A RUA 
PAVESANDU, Ao LADO DO 
CENTRO ARTESANAL 
MEDINDO OSSO. PROPRIO 
PARA ERIACIONAMENTO PS 
550.110000 
• VENDE-RE UI. AuttiA.sk  DI  
TER P Vri FM PUENTE ALI 
TERSUNAL DE  PETROL.),  AO 
LADO DA LINHA PERREA, 
COMO 2  RC.  14.000 000.00 
• VENDE.SE  01 PREDIO 
INACABADO NA Al' ELIAS 
JOAO TAIRA. COM  IR 
PAVIMENTOS. ESC:RANA RS 
T.000  MOM  
• VENDE-SE 01 SALA NO  ED  
POTY  PREMIER  NA  AV  RAUL 
LOPES.  PROXIMO  A o  
RIVERSIDE.  TODA 
MOBILIADA. pLITADA RS 
IN1 00000 
• VENDE-SE TERRENO 
PR  OP.  o PARA u  ALP.)  
MEDINDO 30X4S. NA 
ROTATORIADOVALEGAVIAO. 
A TO METROS DA  AV  NILANOR 
BARRETO 

crwat-VERDA  

• 01 CASA NO CONDOMINIO 
ALDEDARAN  VASE  
ROXINIO AS PISCINAS. LAEO 
DA SOMBRA, 02 PAVIMENTOS 
2  SUITES.  .100  IQ DS AREA  
CONSTRUIDX PISCINA ODA 
N1014112AUA INCLUSIVE I.VJM 
mov E IS SOLTOS E 
ELETRODOMESTICOS RS 

• 01 CASA NO CONDOMINIO 
QUINTA DOS AÇORES. POR  
IRAs  DA ACADDEA 
FORTES D  REMEDY,  COM 1.10 
M2 4  SUITES,  LADO  OA  
SONORA. 02 PAVINENTOS RS 
"ave-t0 
• 01 CASA EM CONDOMINIO 

FECHADO  PROXIMO  A  AV  
JOAO XXIII.  LADED,  DO 
URUGUAI. COM  270 Ml. 2 
PAV1MENTOS, PISCINA 
PRIVATIVA. DF.PENDENKIA DE 
EMPREGADA COMPLETA. 4  
SUITES  SENDO UMA COM  
CLOSED  VARANDAS. PRoNTA 
PARA MORA& /1.S ;.000 000.00 
• 01 CASA NOVA (EM 
coNSTRIICLC11 NO 
CONDOMINIO 1ARDIM DE 
FATIMA(EXPANsAOL POR  
TEAS  DO POSTO  SAO  
RAIMUNDO EM FRENTE A 
ADUPPT EXCELENTE 
LOCALIZACAO. MEDINDO 23) 
M2.3 SUTTES,DCE.LAVABO. RS 
1.635 000.00 
• 01 CASA NO  CORD  JARLIDA 
SOTANICO.  PROXIMO  AO 
BUSET  SAM  MICHEL,  CON  170 
M2.2 PAVIMENTOS. 4  SUITES.  
MOVEIS FI °REESE EM 
TODOS OS AMBIENTES, 
PISCINA PRIVATIVA, ES 

tRo.110 
• CASA NO CONDOMIN. 
MANE,. DOS MORROS. COM  
161 MT. sAvoseNTOs,  
SUITES.  PISCINA PRIVATIVA. 
RS65000000 
• OPORTUNIDADE • 01 
MANSACI PROXIMA A 
NOVAEAPL  CON  3 
nsviNadaTo5. coo,.  Or.  AR, 
CONSHWIDA, TERRENO DE  
MOW  1  SUITES,  PISCINA. 
AP010 IRA PiSr1NA 
CLIMATIZADO. AMPLA  
°AEROBIA.  RI 1.100  MOAN  
" OPORIUNIDADE • 01 CASA 
NO ALDEBARAN COM 250 ME 
TERREA. 2  SUITES.  01 
QUARTO BANHEIRO SOCIAL 
DEPENDENTES COMPLETA DE 
EMPREOADA, AMPLA SAIA, 
GUARDA ROUPAS 
EMBUTIDOS, ARMARIAS 
EMBLITIDOS.  EN MATT  A 
UMAPRACA,R1,200.000.ao 

ILITALBIASe_YEEHIA 

• 01 TERRENO EM FRENTE AO 
CLUBE DE ULTRA LEVE, 
PICARREIRA. AO  LADO Do 
CLUBE DOS CORREIOS, 
ESQUINA. 2 14C. 05%105, RS 
060 020.00 
• 01 TERRENO NO  
CONDOM..  ALDEBARAN.  
WI  I F PRIN.., A FACE 
PROXIMOAPISCINA, 00.30, 03 
215 000.00 
• 01 TERRENO  PROXIMO  A 
IGREIA DO  SAO  CRISTOVID  
',SOUR,.  1 /032. LADO DA 
SOMBEARS 220C/00.00 
• 01 TERRENO NA ESTRADA 
DA ALEGR1A. AONDE 
FVNCIONA UM PROJETE DE 
PISICULTURA  CON  II 
TANQUES  CON  UMA LAMINA  
%AQUA  DE 7  NC,  TERRENO DE 
ITHC  SUN  00 350 NIDE FRENTE 
PARAORIOEIM  LADE  FILENTE 
PARA O ASFALTO 
LOLALICALS) A II FM  IQ  
PONTE DOTANCREDO NEVES. 
01 TRANSFORMADOR, I 
ISONBAS, SISTEMA DE 
CAPTACAO DE AOUA DO RIO.  
DEPOSITOR.  TUDO 
FUNCIONADORS650.000.00 
• TERRENO NA BR TERESINA. 
DEMERvAL 1.013A0. 2  HC  
0 00E2005 ANTES DA PLOICIA 
RODORIARIA, ESQUINA, 
PLANO, CERCADO. RI 
2.202000.00 
• LOTE DE TERRENO NO 
SEROAS ALPHAVILE EM 
FRENTE A  USIA  PRAÇA RS 
120.000.1 
• 01 TERRENO NO COMO 
ALOIRARAM LESTE.  
PROXIMO  AO CLUBE DE 
ULTRA LEVE 10X10, NA  AV  
PRINCIPAL. SOMBRA. 
ESQUINA RS 15.000.00 
QIIrLADO 

"A PIONEHIA NO RAMO DE  'MOMS  NO PIAUI" 
www.ilimbiliariarnachad0.webn0<le.00rp br 

Lurz  FOX  leva ao plenário caso  Andre dollop  

• 

DODSON 

O Plenário do Supremo 
Tribunal Federal vai deci-
dir, nesta quarta-feira 
(14/10). se referenda a sus-
pensão de liminar do mi-
nistro Luiz Fux que deter-
minou que o traficante  
Andre  Oliveira Macedo. o  
Andre  do  Rap.  seja nova-
mente preso. No ultimo dia 
7,o ministro Marco Aurelio 
julgou o pedido da defesa, 
e, aplicou o que determina 
o artigo 316 do Código de 
Processo Penal: entendeu 
que  Andre  estava preso por 
tempo maior do que o le-
galmente permitido. 

0 réu foi posto em Li-
berdade no sábado de ma-
nhã. A decisão, no entanto, 

foi suspensa na noite do 
sábado por ordem de Fux, 
que apontou risco à ordem 
pública com a soltura. Para 
o presidente do STF, a Li-
minar de Marco Aurelio foi 
dada sem que as instan-
cias anteriores tivessem 
debatido o prazo  nonage- 

MARCO 10 disse 
que cumpriu CPP  

Ministro Marco 
Aurélio aplicou 
o que determina 
o artigo 316 
do Código de 
Processo Penal 

simal do artigo 316 do CO-
digo de  Process°  FenaL 

'Essa circunstancia  co-
tide cons  a turisprudéncla 
do Supremo Tribunal Fe-
deraL que seda o conheci-
Mento do  habeas corpse  
nesses casos em razão da 
supressão de instincie. 
entendeu Fue 

Em agosto, Marco  
Aural°  p tinha acatado 
outro pedido de  Habeas 
Corpus  de André. pelos 
mesmos motãoos. Ele  so  
não for libertado porque 
havia outra condenação 
contra  etc%  a que foi alvo 
do nova pedido de MC  

Andre  foi  sotto  na ma-
nto do sábado. A noite,  

Fux atendeu pedido da 
Procuradoria-Geral da Re-

publica e atendeu o pedi-
do de Suspensão de Limi-
nar para que o acusado 
fosse preso novamente. 

A questão gerou um  
imbroglio  interno. Para 
Marco Aurelio, o presiden-
te não podia ter feito o 
que fez porque "clescredl-
te a Corte e tenta respon-
der aos anseios populares 
em uma "busca desenfrea- 

da por justiçamente. 
"E a pratica da autofa-

gia, que  so  descredita o 
Supremo."*Evidentemente, 
ele não tem esse poder, 
mas, como os tempos são 
estranhos, tudo é  passive-

complementou o minis-
tro. 'Disse-o bem o minis-
tro  Gilmer.  na Ultima ses-
são, repetindo minha fala 
na posse: ele é coordena-
dor de iguais e não supe-
rior hierarquice 

"Esta em bom portu-
gues no código de pro-
cesso penal que a pri-
são preventiva dura por 
90 dias afirmou. 

Questionado se a 
ida do caso para o ple-
nário do STF poderà a-
brir precedente, o ma-
gistrado disse não sa-
ber. 'Eu sou um espec-
tador, estarei aguardan-
do  comp  todo o cote-
giado para apreciar a 
matéria', afirmou. 

Memlo.. mar. mm a  ler  R.,TArria. or...WIWI,. 
owslOormlollieto vielfulos oa.ndm tle morns, 00 est0R0 45.55. 
rim mkedestid. • M., ram, mr. ROM. pASSO.. N11010.1tl40r1.ade 
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0R2S00•Nweerti0).  NANA  notonamon. 1.010  
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Prefeitura Municipal de 1,30o112 

AMSO_DE_LICITAÇAQ 

PREGÃO ELFTRON2C0 N• 00112020 -SRP-PNO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 5 11X2020 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COABINS DE MARCENARIA V METAL  Ile..  PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE OEIRAS+P1 E 
SUASSECRETARAS. 
TIPO  RENOIR  PREC.0  CDR  LOTE 
DATA DE QMIRTURADAS PROPOSTAS• 24, 10 MO 
HORAR10:01,001,(1w41,10  Op &AWN).  
EDITAL OsPorodOw0W1Rw 
COmPraAear  Oyu.,  unuessouvocuanJuillsi.s_uux.122 u 
l0000a0sol.w.1 
INFORMAÇOES. Praçe  ASS Vesta,  0030  Dalro centre. Ooras-PI -  
NBA  CEP 64.500400 INFORMAçOES no  memo  ersiereço. FONE 
issireaosnore-irva iiese014seri0nsaiiv,sia1, 
PUSLIOUI-SÊ 

0em0,-M1 03 er ovAd,o de 2020 

Theresa Albano Duarte F10,20 FINN. 
,R 0001 

ER1.0) do P.m( 

tram,. ‘Iiiii.iiiALLiaiiin•Liaii_OLLirio 

amemOMMIMMPoerl ratanirdmorisurlstra. 1.,  re  

EXTRAIO DE CONTRATO 

CONTRATO 070/2020 
TOMADA DE PRECOS NN111/20.1. 
PROCISSOADMINISTRATIVOn•046/2020 

OBJETO:GUNI RAIAÇÃO DE EMPRESAPARAPAVIMtN  MCA()  EA. 
PARALELEPPEDOS CM  VAS  PUB,ICAS NO DAIRRO COHAD 
IZONA URBANAe E CENTRO, CIDADE DE CARIDADE DO PlAt117PI, 
CONVENIO SICONV B(7577542019 ESTIMATNA2020 

CONTRATANTE  Pre,edera MunssTa4leCendade 00 Fsatd-Pl. 
CONTRATA0A ',NAVA  LOCAÇÃO  UL VelEULOS 
CONS TRUCOES EIREti-mE (P000ASERVIC0s) 

INScRITACNJPItip *re ISLS7.14.0701.0S. 
ENDEREÇO- Ao Sf. France... n° 3170.  Baldo  Extreme, - CEP-
GIOTS-450 Tanasna-PI 
VALOR TOTAL. RS 240 033.15 ,dAamRRR SDBseTOS en  rei  dada e 
lets rams e dome...mac). 
FORTE DE RECUR508 Orcarnente Gars] do 
Munopoo,PMACMS'ISS, CC:GEV...SF/Odd°, 
DATA DAASSINATINIA DO  CONTRATO  05a•0LIT00000•2020  
PRAZO  DE  VIGÊNCIA  TM 31 O• *Iwo  da  2020. a parer Oa 
damneder desorrtretc 

PwfriainiSsairmsdirartiMeMATP.STY 
assseaessuesits 
5.- 

Rolado do Piout 
Itistiosee_Munsiod _CoSLialt 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATON•  071/21,2° 
TOMADADE PRECOS N°010/2020 
PROCESSOADMINISTRATWO 044512020 

OBJETO. CoNTRATACAo DE EMPRESA PARA MEL MURIA,' RAS 
UNIDADES BASJOAS DE SAUDE 00 ASSENTAMENTO JORGE VOU 
POVOADO CABACEIRA. ZONA RURAL DESTE MUNICIPIO  OE  
CARIDADE DO PIAUldal. pentned 0000,k:sea no Pnesdo de Moro 

EemeTermo de Reimence. de verctedfmancedo de .70. 

CONTRATANTE Pralswin ANinresi Oan•Odnou 
CONTRATADA MURVEL UALACE MARTINS PINHEIRO-ME  IMP  
ENGENHARIA) 
INSCRITACPUINME.  sob n•Z13460.719/11001-24 
ENDERECO Av. Tr...J.10,G., Seta A. n` 981.  Mom, Weskit. -  
CEP 8.100-000 PaOs.,,a-P1 
VALOR TOTAL RS 102.914,29 (CENTOE SETE MIL NOVECENTOS E 
OITENTAE OUATROREAISE TRINTA E NOvE CENTAVOS) 
FORTE  OE  RECURROS Orearnerlo Gera: 00 
MG,sieGISPMAGAISASS.,FUS,ENS/G.Gea 
DATADAASSINATURADOCONTRATO.Osan OUTLIBRO 0,2020 
PRAZO DE VIGÊNCIA a1031 de doiernena de 2020 a  darter  de 
assmeAva do oonlret0 

PRIANtrn SINNIN0(101.1014010 

Marco Aurélio reage a pergunta: "Injúria" 



TOMADA DE PREÇO  N„0. ,11_ 0-0620 
PROCESSO  ADM e.2%X)  

FLS N° 

84 Ano XVIII -  Teresina  (PI) - Quarta-Feira, 14 de Outubro d2b2&11IõiVCLXXVl 

o

t

io, ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIAN° 
Gabinete do Prefeito 

Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  

Rita  low  Alltiwilo LIM,. II" 127 ( miro, C.Iridad,, do Plaut 

(Nr1: 01412.575/0001-25  LIP  54590-000 
F u4 Pmean000e0000sultumull COM coicariaa0e0O0avaomai com 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 074/2020 

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 045/2020 

OBJETO:CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA MELHORIAS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAUDE DO ASSENTAMENTO JORGE E DO POVOADO 
CABACEIRA, ZONA RURAL, DESTE MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI/P1, 
conforme especificado no Projeto do Anexo I do Edital/Termo de Referência, do 
exercicio financeiro de 2020. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Candade do Piaui-Pl. 
CONTRATADA: MURYEL UALACE MARTINS PINHEIRO-ME  (MP  ENGENHARIA). 
INSCRITA CNJP/PAF: sob n° 28.480.719/0001-24 
ENDEREÇO: Av. Transnordestina. Sala A. n° 981, Bairro industnal. - CEP: 64750- 

IIF- 

Paulistana-RI.  
OR  TOTAL: RS 107.984,39 (CENTO E SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA 

QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FUS/ 
FNS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de OUTUBRO de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

,uftStvrgr Iilanieipal de  Caridade  do Piaui • PI 
Antonlel de Sousa Silva 

Prefraa Mumcipat  

Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal de  Caridade  do  

Rua low Antivnio Lopvs, re 127 Comm, Caridadv Jo Pidui 
CNN-  01.612.575/0001-25 CFP 64590-000 

I ,s!eslegglaksiffIgn_p_____Orn • CP1cari0a0K10001,411lhofdl.C,Cm  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°07612020 

Ap
I
c
ADA DE PREÇOS N°011/2020. 

ESSO ADMINISTRATIVO: n°046/2020 

OBJETO:CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDOS EM VIAS PUBLICAS NO BAIRRO COHAB (ZONA URBANA) 
E CENTRO, CIDADE DE CARIDADE DO PIAUI/PI, CONVÊNIO SICONV N° 
895775/2019, ESTIMATIVA 2020. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADA: PRADA LOCAÇÃO DE VEICULOS & CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 
(PRADA SERVIÇOS). 

INSCRITA CNJP/MF: sob n°35.157.141/0001-05. 

ENDEREÇO: Av. sao Francisco, n° 3376. Bairro Extrema, - CEP: 64076-450 -  
Teresina-RI. 
VALOR TOTAL: RS 246.033,15 (duzentos e quarenta e seis mil trinta e três reais e 
quinze centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do 
Municipio/FPNVICMS/ISS/CODEVASF/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de OUTUBRO de 2020. 
PRAZO DE VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

) • 
—Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  - PI 

Antuniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 116 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 

Abre Credito Adicional Extraordinário no Orçamento-Programa 
vigente, no valor de RS 90.000,00 (noventa mil reais) 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIAN°, Estado do  Piaui,  no uso de suas 
atribuições legais e  corn  suporte na Lei n°4.320, de lide março de 1964 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municipal n°032 de 16 de 
março de 2020 que declare situação de Emergência  ern  Saúde Pública no Município de  Florian°,  

e dispõe sobre medidas de enfrentamento à pandemia provocada pelo novo coronavinis (COVID-

19), o Decreto Municipal n° 037 de 20 de março de 2020, que declara "estado de calamidade 

pública", em razão do agravamento da crise de saúde pública decorrente da pandemia de doença 

infecciosa  viral  respiratária, causada pelo novo coronavirus (COV1D-19) e suas repercussões 
nas finanças públicas municipais, e o Decreto Municipal n°038 de 21 de  maw  de 2020 que 

dispõe sobre a  intensifies*  das medidas para o enfrentamento  it  pandemia provocada pelo 

novo coronavirus (COV1D-19). 

CONSIDERANDO a urgência da execução de despesas públicas para o 

enfrentamento do COVID-19 e a importimcia da sua identificação através da criação de ações 

oreamentinas especificas para tal finalidade 

DECRETA:  

Art.  1° Fica Aberto Crédito Extraordininio no Orçamento-Programa vigente, no 

montante de RS 90 000,00 (noventa mil reais), para ocorrer com as despesas abaixo 

discriminadas 

07 10J61.0111.2161 .01.  
1195e8 de enfrentamento da emergência de Saúde Pública 

decorrente do Coronavirus - Atentio  Usk.*  
3.3.90,30 Material de Consumo 40000(X) 

214 

Transfetincias Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Custeio das  Wes  e Serviços Públicos de  Sande  
3.3.936 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 50 000,00 

214 

Transferinci as Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de  Sande  
TOTAL 90.000,00i  

Art  20.  Revogadas as disposições em contra)°, este Decreto entrará em vigor na 

data de sua assinatura 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE FLORIANO, em 08 de 

outubro de 2020  

led  Rodrigues da Silva 

Prefeito do Município de Floriano 

REG1STRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Bento Viana de Sousa  Nett;  

Secretário Municipal de Governo 

Numerado, registrado e publicado o presente decreto, no Diário Oficial dos 

Municipios, Edição   ,que circulou no dia de de 2020. 

(Jmbelitta Maria Siqueira da Silva Osório 

Agente Administrativo 

www.diarioficialdosmunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 



Presid  

Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade Do  Piaui  
Rua Jose Antônio Lopes, ri° 127 — Centro, Caridade do  Piaui.  

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

o `Z 

a_ 

Aviso de RETIFICAÇÃO de EXTRATO DE CONTRATO 

<zc o 
-Fica Retificado o EXTRATO DE CONTRATO N° 076/2020 de licitação do Município 2 

0 u_ de Caridade do  Piaui-  PI, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM VIAS PÚBLICAS NO 
BAIRRO COHAB (ZONA URBANA) E CENTRO, CIDADE DE CARIDADE DO 
PIAUÍ/PI, CONVÊNIO SICONV N° 895775/2019, ESTIMATIVA 2020. Para onde se  
Id  "PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato", leia-se "PRAZO DE VIGÊNCIA: até 12 de JANEIRO de 2021, a partir da 

• assinatura do contrato". 
Justificativa: Foi necessária a retificação para que não haja divergência com o 
contrato de 05.10.2020 (100 dias) e nem com prazo de execução do projeto básico 
de 90 dias. 

Caridade do kau1 — PI, 26 de outubro de 2020. 

S:
 

• 

Processo Administrativo n° 046/2020 
TOMADA DE PREÇOS n° 011/2020 

E-mail.: pmearidadedopiauiggmail.com  



Companhia  
la  do sabor 

RECEITAS PRA11CAS E SABOROSAS 

PANQUECAS COM RECHEIOS 
INGREDIENTES - MASSA: 
- I cother (sopa) de margarina 
-2 ovos 
- 2 xícaras (chá) de farinha de trigo 
-I xícara (chá) de leite morno 
-1 colher (sopa) de fermento em p6 
-2 dentes de alho, picados 
- Sal (a gosto) 
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JOSE DE  FREITAS  
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MANIFEETAEE0 OE DITEESSIE -0620025 

semi° MEADE NM OUALIDADIS 
11* tr 01.2020 

Program. de Modaralagio de Garb Rawl no Snead MONSCOM • 
Prodela de Modernhaaia  da  Gostio Fiscal On data*,  da  Pieta - 
PRDOAA Contra*, 4460/OCEIR- ND 

MOO:  Contrata*  Or Sentiça tionice aspeciatitado Onoos,anna  para  
;maw. ramer Mooing, a mender. denmilirns laves nee rhscipinam  
cobrança  do  Imposto  sabre Opera*. Ralaivas à Cicala*, de 
Plercadatias • PrestaçOss de  Serviços  O,  Transporta  Interesteduat e 
Intermonsopal .05 Comunceçaek - ICMS, do  Estado  do Pate  bem  coma •  
mano,  AAA., e compiler . clopornbes cM% Peastdese 
apleedes  ao  descurnoimenta des obogaçaes trewlanas emcee' 
acsuonasodafivasao ICUS. 
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re-3ze-ae00, Ramat 2301. Clnad cslasof•AP PEP ,E 
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YAW reu.o.aNbo f...P1.9.Pb,  
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SEFAZ-  owe ssfaz alga, bdIicitaoho. 

umeMe ems, Ie ea• Omer. de Me. 

gad tad Soong Noronha 
President* CEL/SEFAZ 

Milo 
ReMeiReraFaniNe 

Soon.. Mr Eason. 
, .  

INGREDIENTES - RECHEIO FRANGO: 
- 1 peito de frango cozido e desfiado 
-1 pote de requeijão 
-1 lata de creme de  eke  sem soro 
- azeitonas e ervilha a gosto 
-3 colheres de cebola picadinha 
- sal a gosto 

INGREDIENTES - RECHEIO CARNE DE SOL 
-S dentes de alho 
-1 lata de creme de leite sem soro 
- 500 g de carne de  sot  
-1 cebola picada 
-Azeitonas sem caroço e picadas a gosto 
-1 colher de margarina 
- Cheiro-verde 
- Sal (a gosto) 
- Queijo ralado 

MODO DE PREPARO - MASSk. - Coloque margari-
na, ovos,  fa  rinha de trigo, leite, alho, ovos e  sat  no 
liquidificador. Depois acrescente o fermento. Em 
Lima frigideira, use as massas para fazer panquecas  
corn margarine.  

MODO DE PREPARO - RECHEIO CARNE DE SOL: Em 
urna panela, coloque cebola, alho, azeite e a  came  
desf iada. Misture bem. Acrescente as azeitonas, 
cheiro-verde e continue mexendo. Acrescente sal e 
creme de leite. Misture por dois minutos. 

MODO DE PREPARO - RECHEIO DE FRANGO: Aqueça 
a margarina Puro Sabor e refogue a cebola picada, 
misture o peito de frango desfiado, a azeitona,  sale  a 
ervilha. Acrescente o reguei  So  e o creme de leite. 
Misture por dois minutos 

MONTAGEM: Abra a massa em uma travessa, 
coloque recheio e enrole as panquecas uma por uma 
e polvilhe com queijo ratado. Se preferir, acrescente 
molho de tomate refogado por cima também.  

BROWNIE  
INGREDIENTES: 
-3 xícaras de açúcar 
-5 ovos 

-6 colheres (sopa) de chocolate 
-1 xícara de  margarine  derretida 
-2 xfcaras de Farinha de Trigo especial 
-1 ti xicara de xerém de castanha ou nozes 
-I colher (café) de canela 
-1 colher de baunilha 

MODO DE PREPARO Misture todos os ingredientes 
e teve ao forno preaquecido em um refratário unta-
do com margarina por 25 minutos de forno. Quan-
do estiver com uma casquinha em  cline,  já pode 
retirar do forno. Caso prefira, faça uma calda de 
chocolate e jogue por cima. 

(Ponta: PM Sabor) 

A osteopenia é um es-
tagio anterior h osteopo-
rose, doença que compro-
mete os ossos, aumentan-
do os riscos de fraturas. A 
osteopenia se caracteriza 
por um desarranjo na mic-
roarquitetura do osso, le-
vando a urna diminuição e 
fragilidade da densidade 
mineral óssea. De acordo 
como medico ortopedista 
da Clinica lntermed, Aires 
Leite, a osteopenia pode 
surgir quando a pessoa 
perde cerca de 30% da 
massa óssea. 

"A osteopenla não 
urna doença, mas apresen-
ta urna perda de massa 6s-
sea  importante que pode 
levar à osteoporose. Nor-
malmente, a pessoa não a-
presenta sintomas, a não 
ser que evolua para urna 
osteoporose. Os sintomas 
da osteoporose são dores 
na coluna, postura curvada 
e ossos  corn  facilidade de 
fratura 0 tratamento inclui 
uma alimentação saudável, 
medicação para proteger a 
massa ossea e exercícios 

A obra da Avenida U-
lisses Marques, realizada  
pea  Prefeitura de  Teresi-
na,  já esta sendo f Inaliza-
da. Ave já está recebendo 
a pavimentação asfáltica 
em seu segundo trecho e 
esta sendo feita a execu-
ção do seu acesso com a 
Avenida Presidente  Ken-
nedy  No total, estão sen-
do investidos na obra 
mais de RS 20 mIlhões. 

"Esse é um Investi-
mento importante na mo-
bilidade  urbane  da cidade, 
com recursos provenien-
tes do Ministério das Cida-
des e convênio com a Cai-
xa Econômica Federal (CE-
F). Integrado com a Aveni-
da  Rossini  Morada, totali-
ze duas grandes avenidas 
na zona Leste capazes de 
interligar inúmeros pon- 

"Osteopenia não 
é uma doença, 
mas apresenta 
perda de massa 
óssea importan-
te", diz médico 

ffsloos", disse o medico. 
As causes de uma bai-

xa densidade mineral 6s-
sea  são:  baize  ingesta de 
bebidas lácteas e derive-
dos; doenças que levam a 
uma ma absorção das pro-
teínas corno diarréias crô-
nicas e alimentação def 
ciente em proteínas; 
doenças osteo-metabóli-
cas que implicam em uma  
clef  icláncia no controle da 
vitamina D e  cake  nos 
ossos; as doenças da 
tireoide e doenças reuma-
tológicas autoimunes. 

Aires explicou ainda 
que urna das maneiras de 
evitar a osteopenla 6 con-
sumlr nutrientes importan-
tes pare o  °so  como o Cal-
cio, potássio e a vitamina 6. 

tos da região", frisou o su-
perintendente da SOU 
Leste,  Joao Padua.  

Com a extensão de a-
proximadamente 4,6 km, a 
Avenida Ulisses Marques 
já teve o seu primeiro tre-
cho concluído, com a fina-
lização da pavimentação 
asfáltica e os serviços de 
acabamento localizados 
entre a Avenida Presidente  
Kennedy  e a Rua Dirce de 
Oliveira. O segundo trecho 
que esta recebendo asfalto 
fica localizado entre a Rua  
Dime  de Oliveira ao Setor 
de Esporte da UFPI. 

'Nos últimos meses, 
estávamos executando as 
obras complementares da 
primeira etapa, responsá-
veis pelos serviços de 
me io-f  lo,  sarjeta, parte 
dos passeios, serviço de  

"Quando se fala em saúde 
dos ossos,o prime iro mine-
rat  que 6 lembrado do Cál-
cio. Ele é muito importan-
te para o nosso organis-
mo, pois esta envolvido 
em Importantes processos 
metabólicos e a maior 
parte fica concentrada no 
nosso esqueleto. Por6m, 
nem s6 de cálcio moem os 
ossos, muitos outros  mi-
nerals  e nutrientes são ne- 

drenagem superficial e a 
construção do muro para 
promover a separação 
entre a Avenida e o terre-
no da UFPI. Agora, reto-
mamos a obra  corn  for-0 
total no segundo trecho 
para f inalizarrix. o quan-
to antes', destacou o su-
perintendente executivo 
da SOU Leste, Angelo Ca-
valcante. 

Após a finalização dos 
serviços de pavimentação 
asfáltica na segunda eta-
pa da Avenida, a Prefeitu-
ra iniciará a última fase  

cessares para a saúde  ea-
ses,  Temos o fósforo que a-
tua em conjunto com o cal-
cio sendo importante para 
rigidez de dentes e ossos, a 
vitamina Dque atua na ab-
sorção e retenção do cálcio 
e do frosforo no sistema 
munológico, sistema ner-
voso e muscular e a vitami-
na C que Impulsiona o 
aumento da densidade 6s-
sea",  explicou 

do projeto, promovendo a 
Ligação da avenida com a 
rotatória nas proximida-
des do Setor de Esportes 
da UFPI e finalizando as 
obras de acabamento do 
meio-fio e sarjeta, A cons-
trução da via foi  initial-
mente diagnosticada no 
Plano Diretor de Trans-
portes Urbanos (PDTU) da 
cidade, elaborado em 
2007. Sua implantação 
capacitara a Avenida Raul 
Lopes para ligações md- 
rias importantes entre zo-
nas da cidade.  

PREVENÇÃO 
Osteopenia se caracteriza por um desarranjo na microarquitetura do os-
so, levando a uma diminuição e fragilidade da densidade mineral óssea 

Entenda a diferença entre 
osteopenia e osteoporose 

EXECUÇÃO 

Iniciada etapa final da Av. Ulisses Marques 
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Estado  do Piaui  
Prefeitura  111unit-ilia] de  Caridade  Do Piaui 

Rua Jo.. %mimic I opc, n" 12-  Centro. Candade do Piaui  
Fone  fa 1001 5164-0125 

t Ii' 64590400 - \ PJ 01.612.575/11061-211  

Aviso de RETIFICAÇÃO de EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS n°011/2020 

Processo Administrativo n°046/2020 

Fica Retificado o EXTRATO DE CONTRATO N° 076/2020 de licitação do Murucipio 

de Caridade do  Piaui-  PI, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEP1PEDOS EM VIAS PÚBLICAS NO 

BAIRRO COHAB (ZONA URBANA) E CENTRO. CIDADE DE CARIDADE DO 

PIAU(/Pl. CONVÉNIO SICONV N° 895775/2019, ESTIMATIVA 2020 Para onde se 

-PRAZO DE VIGENCIA ate 31 de dezembro de 2020. a partir da assinatura do 

contrato",  leia- se "PRAZO DE VIGENCIA  ate 12 de JANEIRO de 2021, a partir da 

assinatura do contrato* 

Justificativa Foi  necessana a retificação para que não  hap  divergência com o 
contrato de 05 10 2020 (100 dias) e nem  corn  prazo de execução do projeto basico 
de 90 dias 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUÍ 
Jatobi do  Rai  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

CNP1 N°01.612 557/0001-46 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N°001/2020 

A Prefeitura Municipal de latoba do  Piaui  /PI  BIM&  da Cornissed Pennanente  dc  Lieitayao  tam  
pitlico pare o cookcimento dos ininessados. o Resultado do Julgartcrao da Habilitação da  Tomada de  
Peaces  e 00112020, que tem como OBJETO. come* de  empress  para executar as obras de retornada das 
construções das escolas da localidade tamarindo e  cafe  do  van°  c da quadra cobcrta do povoado Santa Alice  
in tors  rural  dc  latobg do  Piaui  (PI)  conform  desaMo detalbsda ua projeto básico.  am  Ide edital. 

LICTIANTE INCONFORMIDADE JULGAMENTO 
PANORAMA EMPREEZIMENDOS E 
SERVISNI. Mal 

SEM RESTRIOES HABILITADA 

SERTÃO CONSTRUÇOES SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LIDA 

SEM RESTRIÇÕES HABILITADA 

SERGIO RICARDO FARIAS 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

SEM RESTRIÇÕES HABILITADA 

Os an:rondos. maul& ;trio vans dos  Moa podendo.  outualownk. innspor mums, 

remounts a cm fast no uvo de o't (mom dim facts, a collar  da  dabs  da  &ma publiorA do  extrato  dew 

Mamento no Dam Oficul dos Musoupos 

latoba do Kw - PI, 26 dc  outubro  dc 2520 

Joanne Olistira Pereira 
Preetierie  da  CPI. 
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ESTADO DO PIAUI 

MUNICIPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 
CTIPI 01.612.Sn/0001-6 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL  OE  JOAQUIM PIRES - PI 

 

  

. • 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n• 085/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08012020 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  24, inciso  It  da Lei n°8.666193 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Floresta do Piaul-PI, pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Arnitton Rodrigues de Sousa. portal:10r  do CPF n°865.329.953-04. .TRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ n° 

190.164/0001-60,  corn  sede na Av. Barão de Piracicaba n° 618/634 -  Torre B -2° 
Ander -  Sao  Petilo-SP - CEP: 01218-012 

OBJETO: Contrata* de Seguros para Onibus Escolar do municipio de Floresta  do 
Piaui-Pl. 

FONTE DE RECURSOS. FPKICMS(PNAT. 

Valor Global do Contrato: RS 7.498,40 (sete mil quatrocentos e noventa e oito reais e 

quarenta centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO. 26109/2020 a 31/12/2020. 

Floresta do  Piaui-PI, 28 de Setembro de 2020. 

Raimundo Nonato de Sousa 
Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, Fstado do  Piaui,  localizada 
na Rua Doroteu  Seats,  560 - Centro - Joaquim  Pints,  torna  public°,  para conhecimento 
dos interessados que no dia 11  de eavesibro de 2020, is 09h00m1n, realizará licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE  REGISTRO DE PREÇOS. 
PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X, COM DIGITALIZADOR E 

IMPRESSORA DE FILME PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - Pt, nos termos da Lei n° 

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n°  8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n°  

7.89212013 e suas alterações Eddal e  sets  anexos  ado  é disposição dos interessados no 

endereço supra de 2°a 6'  feint  no horário de 08:00 is 12:00  how,  e disponível no sitio 
do Tribunal de  Cantu  do Estado do  Piaui  licitações  Web  e ainda  site  

vçww comoritairovernamentaislov,br Portal ComprasNet Fone (86) 3360 1141.  E-mail:  

cal omioaquimpires@gmail.com. 0 presente aviso refere-se a certame já divulgado no 

Jornal o Dia, no DOU e no DOM, bem como no  site  

www.comprasgovernamentaisgov.br  em 15/10/2020  corn  data de sessão originalmente 

prevista para 30.10.2020. 

Joaquim Pires - P1,26 de outubro de 2020. 

Iranildo Pires Sampaio Vale 

Pregoeiro 

www.diarioficialdosmunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 
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